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REQUERIMENTO
 
 
 

O Associação de Moradores de Guaraná inscrito no CNPJ nº 27.165.802/0001-08, vem por
seu representante legal José Mário Nossa Frigini, brasileiro(a), inscrito(a) no cpf nº
09027161847, residente à Rua Avenida Gabriel Pandolfi, nº 0, Bairro Guaraná, CEP 29195-
409, Aracruz, ES.
 
 
 
Vem por meio deste solicitar: 
 
 
Á SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
 
Requer repasse de verba para realização do Teatro Sacro "Jesus, O Nazareno". 
 
 
 
Documentos obrigatórios para abertura do processo: 
Ofício
 
 
 
Informações da empresa: 
Telefone para contato:        (27) 99239-4740 
E-mail: associacaodemoradoresdeguarana@gmail.com
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Aracruz, em 14 de março de 2023.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000265312

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 27.165.802/0001-08

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 11/03/2023, válida até 09/06/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 11/03/2023.

Autenticação eletrônica: 000C.F338.3A71.1B9A

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES DE GUARANA
CNPJ: 27.165.802/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:12:05 do dia 11/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2023.
Código de controle da certidão: 85CC.0466.3A30.45A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0004491
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
ASSOCIACAO DE MORADORES DE GUARANA
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 27.165.802/0001-08
AVENIDA GABRIEL PANDOLF PREDIO 370 GUARANA ARACRUZ ESPIRITO SANTO
CEP: 29195409
 
 
 

Ressalvando o direito da Secretaria Municipal de Finanças, através da Gerência de
Fiscalização de Receita e Administração Tributária, de inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a serem apurados, certificamos que, verificando os registros da
Secretaria Municipal de Finanças constatamos não existir pendências em nome do(a)
Requerente até a presente data.

Esta certidão engloba somente pendências em nome do(a) Requerente e refere-se a
débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias.

 
 

Chave de validação da certidão: 20230004491
 
Validade 60 dias
 
 

Emitida Sábado, 11 de Março de 2023
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES DE GUARANA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.165.802/0001-08
Certidão nº: 10341485/2023
Expedição: 11/03/2023, às 20:14:40
Validade: 07/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE MORADORES DE GUARANA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.165.802/0001-08, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.165.802/0001-08
Razão

Social: ASSOCIACAO DE MORADORES DE GUARANA

Endereço: AV GABRIEL PANDOLFI 370 PREDIO / VILA GUARANA (VILA / ARACRUZ /
ES / 29195-409

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2023 a 22/03/2023

Certificação Número: 2023022100513512566119

Informação obtida em 11/03/2023 20:15:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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ORÇAMENTO – SHOW PIROTÉCNICO 

PAIXÃO DE CRISTO – GUARANÁ 

QTDE DESCRIÇÃO UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de show pirotécnico com os seguintes itens: 

70 MORTEIROS DE 2” 
▪ 15 Morteiros de 2” amarelo 
▪ 15 Morteiros de 2” verde 
▪ 15 Morteiros de 2” prata 
▪ 15 Morteiros de 2” kamurro 

70 MORTEIROS DE 2,5” 
▪ 15 Morteiros de 2,5” amarelo 
▪ 15 Morteiros de 2,5” verde 
▪ 15 Morteiros de 2,5” prata 
▪ 15 Morteiros de 2,5” kamurro 

50 MORTEIROS DE 3” 
▪ 10 Morteiros de 3” prata 
▪ 10 Morteiros de 3” kamurro 
▪ 10 Morteiros de 3” chorão 
▪ 10 Morteiros de 3” azul 
▪ 10 Morteiros de 3” vermelho 

40 MORTEIROS DE 4” 
▪ 10 Morteiros de 4” prata 
▪ 10 Morteiros de 4” kamurro 
▪ 10 Morteiros de 4” chorão 
▪ 10 Morteiros de 4” azul 

20 MORTEIROS DE 5” 
▪ 05 Morteiros de 5” prata 
▪ 05 Morteiros de 5” kamurro 
▪ 05 Morteiros de 5” chorão 
▪ 05 Morteiros de 5” azul 

02 TORTA METRALHADORA UNI R$ 6.990,00 R$ 6.990,00 

TOTAL:  SEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS  R$ 6..990,00 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COM DESCONTO: R$ 6.990,00 (SEIS MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA REAIS). 
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Obs: COND. PAGTO: À VISTA. (COBRIMOS QUALQUER OFERTA MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA) 

➢ Estão inclusas todas as despesas c/ transporte, montagem, detonação e desmontagem. 

➢ O show será realizado por um Profissional Técnico Blaster. 

➢ Detonação Eletrônica Remota. 

➢ Única empesa licenciada e regulamentada pelos órgãos competentes à fiscalização e 

autorização de shows pirotécnicos, tendo disponíveis os alvarás para vistoria – ALVARÁ 

DE LOCALIZAÇÃO, ALVARÁ CORPO DE BOMBEIROS, ALVARÁ DAME POLÍCIA CIVIL 
 

 

 

 

Estamos à disposição para esclarecer qualquer dúvida e melhor atendê-los. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Vila Velha, 09 de março de 2023 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 

T. A. Araújo Shopping dos Fogos ME 
CNPJ: 23.108.708/0001-66 

Tielly Aymi Araújo 
CPF: 057.630.217-11 

RG: 1.653.890 ES 
Representante Legal 
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.                                                       Alameda Nossa Senhora de Fátima, 610, Cabrais, Oliveira-MG/CEP:35540-000                                                . 

.                                                                             CNPJ: 11.916.549/0001-47 INSC. EST:001.593.517.00-51                                                                 . 

.                                                      Blaster Responsável: Reges Geraldo de Lisboa, Categoria: 04, Numero :02352-3                                               . 
.                          Contatos: (37)3331-2812, 99913-5911, E-MAIL: reges@fogosourofino.com.br     www.fogosourofino.com.br                       ... 

 

 
ORÇAMENTO FOGOS DE ARTIFÍCIOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTD MARCA 
PREÇO  

UNITÁRIO TOTAL  

01 

TORTA METRALHADORA 120 TUBOS 

TORTA SENSAÇÃO 50 TUBOS 1,5” 

TORTA PREMIUM 110 TUBOS 1,8” EM 
LEQUE 

TORTA MÍSTICA 100 TUBOS 1,5” 

TORTA CONTRATACK 0 TUBOS 2” 

KIT 3G – 25 TUBOS 2,5” 

TORTA IMPORTADA GLADIADOR 66 
TUBOS 

KIT SHOW TIME – 12 TUBOS 3” 

TORTA MAGNÍFICA 90 TUBOS 1,5” 
EFEITO W 

TORTA METRALHADORA 150 TUBOS 

TRANSPORTE, MONTAGEM, 
OPERACIONALIZAÇÃO 

UND 

SERV 
1 

BIG 
DADDY’S 

R$ 13.760,00 R$ 13.760,00  

TOTAL  R$ 13.760,00 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 13.760,00 (TREZE MIL SETECENTOS E 
SESSENTA REAIS). 

 

 

Oliveira-MG, 09 de março de 2023. 

 

  
_________________________________________________________ 
REGES GERALDO DE LISBOA-ME 11.916.549/0001-47 

REGES GERALDO DE LISBOA , 080.943.646-96 / 14.024-316 SSP 

CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETARIO 
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PIROEX LTDA 

Qualidade ISO 9002 

Av. Bias Fortes, 1437  

Barro Preto – Belo Horizonte – MG - Cep: 30170-012 

CNPJ: 05.283.691/0001-00 

Tel.: (31) 3275-4221 

 
ORÇAMENTOS FOGOS DE ARTIFICIOS 

 
ITEM. QUANT.  DESCRIÇÃO UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

01 TORTA METRALHADORA 120 TUBOS PÇ 

R$ 14.390,00 R$ 14.390,00 

01 TORTA SENSAÇÃO 50 TUBOS 1,5” PÇ 

01 TORTA PREMIUM 110 TUBOS 1,8” EM LEQUE PÇ 

01 TORTA MÍSTICA 100 TUBOS 1,5” PÇ 

01 TORTA CONTRATACK 0 TUBOS 2” PÇ 

01 KIT 3G – 25 TUBOS 2,5” PÇ 

01 TORTA IMPORTADA GLADIADOR 66 TUBOS PÇ 

01 KIT SHOW TIME – 12 TUBOS 3” PÇ 

01 TORTA MAGNÍFICA 90 TUBOS 1,5” EFEITO W PÇ 

01 TORTA METRALHADORA 150 TUBOS PÇ 

01 
TRANSPORTE, MONTAGEM, 

OPERACIONALIZAÇÃO SERV 

TOTAL: R$ 14.390,00 

 
Valor total da proposta: R$ 14.390,00 (QUATORZE MIL 

TREZENTOS E NOVENTA REAIS). 
 

Marca: Piroex 
Validade da proposta: 60 dias 

 
 

 

Belo Horizonte, 09 de março de 2023. 
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ARAME RECOZIDO METAL GRAMPO (KG)10 282 KG 2,000 26,00 0,00 52,00
AREIA LAVADA MEDIA4 1103 MTS3 0,500 90,00 0,00 45,00
BRITA N 0 C/R5 1742 MTS 0,500 220,00 0,00 110,00
CIMENTO CAUE CPIII 40 50 KG3 4055 SC 5,000 36,00 0,00 180,00
LONA PLASTICA 4X10015 KG PRETA ELPAK11 4354 MT 20,000 3,00 0,00 60,00
MAD DE PINOS SER EM BRUTO P/ CAIXARIA 3M2 108 MTS3 3,000 500,00 0,00 1.500,00
PREGO 17X21 C/ CABECA GERDAU1 585 KG 5,000 22,00 0,00 110,00
SPRAY BRANCO DECOR SPRAY9 793 LT 5,000 18,00 0,00 90,00
SPRAY METALIK DOURADO 6 621 UND 6,000 24,00 0,00 144,00
SPRAY METALIZADA PRATA LUCKSCOLOR7 7384 UND 6,000 24,00 0,00 144,00
SPRAY PRETO BRILHANTE DECOR8 1271 UND 5,000 18,00 0,00 90,00

CLIENTE:

1

RAFAEL BOF
RAFAEL NUNES BOF EPP
AV GABRIEL PANDOLFI, 338, GUARANA, ARACRUZ - ES
(27)32761080

07/03/2023165251 Nº Doc. Fiscal:

1/PÁGINAS

22 - ASSOCIACAO DE MORADORES DE GUARANA AMGES
AV. GABRIEL PANDOLF, 370, GUARANÁ, Cep:29195436, ARACRUZ - ESENDEREÇO: (27)997569192FONE:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QTDE PREÇO DESCONTO TOTAL

08.527.911/0001-83
rbmatconst@gmail.com

CNPJ:

End:
Tefefone:

R. Social:

Email:

DOCUMENTO AUXILIAR DE VENDA - ORÇAMENTO
NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VALIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO

Nº Documento: ECF RG: COO RG: Emissão:

forma de pagamento; 15 dias

58,000 2.525,00 0,00 2.525,00
QTDE SUBTOTAL DESCONTO TOTAL

Considerações finais

22/03/2023Proposta válida Até:

É VEDADA A AUTENTICAÇÃO DESTE DOCUMENTO - NÃO É DOCUMENTO FISCAL - EXIJA CUPOM FISCAL OU NOTA FISCAL

Assinatura do Funcionário07 Mar 2023Colatina - ES
Vendedor: RAFAEL BOF700000
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BOTTONI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

Faturamento

Vendedor: 10 JUNIOR Data: 07/03/2023 HORA: 11:19:44 SEQ: 49477
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Empresa: BOTTONI  MATERIAL DE CONSTRUCAO CNPJ:
Endereço: Avenida Gabriel Pandolfi Telefone: 999997018

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CLIENTE: 1 Cliente Balcão TELEFONE:

ENDEREÇO: BAIRRO:

CIDADE: UF: ES CEP:

1222 PREGO 17X21 1KG GERDAU KG 5 22,90 0,00 114,50

5002 TABUA 30CM x 3M TAIPA PINUS UN 30 45,00 0,00 1.350,00

1706 TABUA 15CM x 3M TAIPA PINUS UN 20 20,50 0,00 410,00

7825 CIMENTO MAUA CPIII 50KG UN 5 40,00 0,00 200,00

9990 AREIA LAVADA MEDIA 1/2 M3 UN 1 80,00 0,00 80,00

5004 BRITA 0 M3 0,5 220,00 0,00 110,00

5905 TINTA SPRAY DOURADO UN 12 25,00 0,00 300,00

5920 TINTA SPRAY PRATA METALICO TEKBONB UN 12 25,00 0,00 300,00

3036 TINTA SPRAY BRANCO BRILHANTE 350ML  TEKBOND UN 5 21,00 0,00 105,00

3039 TINTA SPRAY PRETO BRILHANTE 350ML TEKBOND UN 5 21,00 0,00 105,00

6191 LONA PRETA 6M 30KG MAXILONA MT 20 8,50 0,00 170,00

3096 ARAME RECOZIDO TRANCADO 1KG KG 2 21,00 0,00 42,00

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total Itens: 117, Desconto: 0,00 Total Sem Desconto: 3.286,50 Valor Total: 3.286,50

Observação:

*FAVOR CONFERIR A MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA.*

A DESCARGA DO MATERIAL SERÁ EFETUADA AO LADO ONDE O CAMINHÃO PARAR

______________________________
Assinatura
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ORÇAMENTO:

Ao Teatro de Guaraná:

Segue abaixo Orçamento:

200 cartazes - 42x30 cm - R$ 735,00
100 adesivo perfurado - 60x40 cm - R$ 3700,00
100 adesivos para portas e janelas - 60x40 cm - R$ 2600,00
2000 impressão A4 preto e branco - R$ 310,00
50 credencias - 10x15 cm - R$ 490,00

Total: R$ 7835,00

COPIADORA
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ORÇAMENTO:

COPIADORA 
BORGES:

Segue abaixo Orçamento:

200 cartazes - 42x30 cm - R$ 750,00

100 adesivo perfurado - 60x40 cm - R$ 3750,00

100 adesivos para portas e janelas - 60x40 cm - R$ 2650,00

2000 impressão A4 preto e branco - R$ 360,00

50 credencias - 10x15 cm - R$ 485,00

TOTAl: 7995,00
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Fone:UF:
-

Cep:

E-MAIL:

WEB:

CNPJ: INSCRIÇÃO:

LEL MAT DE CONSTRUCAO LTDA ME

LEL MAT DE CONSTRUCAO LTDA ME

ESTRADA DE BAIXO QUARTEL
BAIXO QUARTEL LINHARES

ES 29902-981 2798982478
08293801617.643.596/0001-40

0Nro:

DOCUMENTO AUXILIAR DE VENDA - ORÇAMENTO

NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VÁLIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO

Página: 1de1

Nº Documento: 13/03/2023Data Emissão:Documento Fiscal:0000001159

Inscrição Estadual:

RODOVIA LAGOA DO AGUIAR - Nro: SN - BAIXO QUARTEL - LINHARES - ES CEP: 29902-981Endereço:

999999 Fone:Cliente: CONSUMIDOR FINAL

ISENTO

(27) 3274-7201

CNPJ/CPF: Email:

Contato:

Matrícula Vr TotalVr UnitárioQuantidadeMarcaReferênciaUnid.DescriçãoGrade

Relação de Produtos/Serviços

762 U TAIPA 30 CM DIVERSOS 30,00 48,00 1.440,00UN DIVERSOS

760 U TAIPA 20 CM GERAL 20,00 28,00 560,00UN GERAL

572 U TAIPA 10 CM DIVERSOS 20,00 15,00 300,00UN DIVERSOS

6885 U MADEIRA SERRADA 
BEMATECH 01

0,05 2.890,00 144,50UN BEMATECH01

1545 U OLHAL P/ PARAFUSO 5/8 
EXPRESSO

10,00 27,90 279,00UN EXPRESSO

4659 U PREGO 17X27 C/C - KG 
BEMATECH 26269

4,00 25,90 103,60UN BEMATECH26269

4225 U PREGO 17X21 2X11 KG 
GERDAU BEMATECH 87682

4,00 26,90 107,60UN BEMATECH87682

4615 U PREGO 22X48 4.1/4X5 KG 
GERDAU BEMATECH 87689

4,00 25,00 100,00UN BEMATECH87689

5283 U SERROTE 50CM BEMATECH 
0000000006644

1,00 59,90 59,90UN BEMATECH0000000006644

770 U MARTELO 23MM POP LINE 
FAMASTIL FAMASTIL

1,00 52,00 52,00UN FAMASTIL

415 U ARAME RECOZIDO FIO 18 MOR 2,00 35,00 70,00UN MOR

Peso Total: Vr Desconto: 0,00 Vr Acréscimo: 0,00 Vr Líquido: 3.216,60

Observação:

18/03/2023Proposta Válida Até

Vr Bruto: 3.216,600,000

Vendedor: 6 ISABELLA

LINHARES - ES, 13 de Marco de 2023.

Assinatura do Funcionário
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DOCUMENTO AUXILIAR DE VENDA - PEDIDO

NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VÁLIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO

Identificação do Estabelecimento Emitente

Denominação: SERRA MADEIRA LTDA ME CNPJ: 01.829.435/0001-06

Identificação do Destinatário

Nome: CONSUMIDOR CNPJ/CPF: 

Nº do Documento: 000566.010 Nº do Documento Fiscal: 000566.010

Local de Pagamento: DINHEIRO - CAIXA LOJA Condição de Faturamento: A VISTA

Telefone:   

Endereço: RUA SAO DOMINGOS -  SAO DOMINGOS - SERRA

Vendedor: 1055 - RIVALDO

Telefone Empresa: (27) 3251-1884

2724 - MADEIR 30CM 3MT TAIPA PINNUS - . PÇ 30,00 49,25 1.477,35

2719 - MADEIR 20CM 3MT TAIPA PINNUS - . PÇ 20,00 29,72 594,30

2717 - MADEIR 10CM 3MT TAIPA PINNUS - . PÇ 20,00 14,91 298,20

5480 - MADEIR 6,5 X 6,5 MISTA - . M 0,05 33,50 1,67

10902 - OLHAL P/ POSTE PADRAO C/ PARAFU 15CM - . PÇ 10,00 41,90 418,95

3242 - PREGO 17 X 21 - . KG 4,00 25,10 100,38

3243 - PREGO 17 X 27 - . KG 4,00 25,10 100,38

6653 - PREGO 22 X 42 - . KG 4,00 29,30 117,18

57883 - SERROT TEMPER 20 GUEPAR - . UN 1,00 54,90 54,90

57932 - MARTEL 25MM UNHA MASTER TRAMONTINA 40370/025 - . UN 1,00 69,90 69,90

001757 - ARAME RECOZI TRANCAD 1KG - . KG 2,00 36,90 73,80

É vedada a autenticação deste documento 

Observações:  -  -  - Srs. Clientes os materiais como areia, bloco, brita e lajota so batemos na calcada. Obrigado

Desconto: 0,00

Valor Total: 3.307,01
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À PROTOCOLO GERAL
 
 
 
Em 14 de março de 2023
 

Associação de Moradores de Guaraná
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Segue para providencias
 
 
 
 
Em 14 de março de 2023
 

Elizangela dos Reis Simões
 

SERVIDOR
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À GABINETE DO SECRETARIO
 
Segue processo para ciencia e providências.
 
 
 
 
Em 14 de março de 2023
 

MARCIA APARECIDA GONCALVES BORGES DE ALMEIDA
 

SERVIDOR
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À GERENCIA DE CULTURA
 
Para providências.
 
 
 
 
Em 20 de março de 2023
 

PAULO SERGIO DA SILVA NERES
 

SERVIDOR
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À SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
 
Após anexados os documentos necessários envio o processo para ser anexado o Fipo e
encaminhando ao COMAFO e logo após a procuradoria.
 
 
 
 
Em 23 de março de 2023
 

THIAGO IGO RODRIGUES DA SILVA
 

SERVIDOR
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PRESTAÇÃO DE CONTAS TEATRO SACRO – 2022

CONSIDERANDO  que  nos  anos  de  2020  e  2021  devido  ao  momento

pandêmico  não  houve  realização  do  evento  “Teatro  Sacro”  de  Guaraná  e

consequentemente  não  houve  celebrações  de  instrumento  legal  para  repasse  a

associação de moradores de Guaraná por parte do poder público busco ATESTO

para  os  devidos  fins  de  direito  que  a  ASSOCIAÇÃO  DE  MORADORES  DE

GUARANÁ – AMG, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no

CNPJ sob o nº 27.165.802/0001-08, sediada na Avenida Gabriel Pandolfi, nº 370,

Distrito de Guaraná, Aracruz/ES, CEP: 29.195-409, está em dia com suas obrigações

perante o Município de Aracruz, havendo apresentado a esta Secretaria de Turismo

e Cultura a prestação de contas referente ao  Termo de Fomento 001/2022,  que

celebra a parceria entre a Administração Pública e a Entidade para custear despesas

provenientes  da  organização  e  execução  do  TEATRO  SACRO  “JESUS  O

NAZARENO”, realizado no dia 15 de abril de 2022.

ATESTO ainda,  que a referida entidade apresentou a prestação de contas

dentro do prazo legal, conforme Art. 69 da Lei nº 13.019/2014 complementada pela

Lei nº 13.204/2015 e do art.  66 do Decreto Municipal nº 32.487/2017, através de

processo 20.327/2021 sendo o mesmo pela Administração Pública conforme Art. 71

de  Lei  nº  13.019/2014  complementada  pela  Lei  nº  13.204/2015  e  do  art.  68  do

Decreto Municipal nº 32.487/2017.

Aracruz, 22 de março de 2023.

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
DECRETO N.° 42.003, DE 18/05/2022

Rua Zacarias Bento Nascimento, nº 167, Centro – Aracruz
CEP: 29.190-030 | www.pma.es.gov.br
Tel: (27) 3270-7076 | (27) 3270-7077 
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MINUTA 

Projeto de Lei Nº XXXX/2023

AUTORIZA  O  REPASSE  DE  VALORES

PARA  A  ASSOCIAÇÃO  DE  MORADORES

DE GUARANÁ – AMG.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO

SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -  Fica o  Poder Executivo  Municipal  autorizado a repassar o valor  de  R$

68.481,00  (sessenta  e  oito  mil,  quatrocentos  e  oitenta  e  um  reais) para  a

ASSOCIAÇÃO  DE MORADORES DE GUARANÁ - AMG,  a fim de apoiar  a realização do

TEATRO SACRO “JESUS O NAZARENO”, evento este que ocorrerá no dia 07 de abril de

2023.

Artigo 2º - O repasse de que trata o artigo 1º desta lei deve ocorrer em observância à

legislação pertinente, ficando a referida instituição responsável pela prestação de contas ao

Município  dos  recursos  utilizados no prazo  de  90  (noventa)  dias  após o  encerramento  da

parceria.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrá à conta da seguinte dotação

orçamentária:   

                        667 - Código Reduzido

                        12.01.00 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

                        23.695.0033.2.0108 - Marketing, Divulgação, Apoio e Promoção de Eventos

                        3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES

                        1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários – Exercício Corrente

Total................................................................................R$  68.481,00

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Aracruz, XX de março de 2023.

LUIZ CARLOS COUTINHO

Prefeito Municipal
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MENSAGEM À CÂMARA – TEATRO SACRO “JESUS O NAZARENO” - AMG ASSOCIAÇÃO

DE MORADORES DE GUARANÁ 

Projeto de Lei Nº ______/2023

Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei N _____/2023, que dispõe

sobre  o  repasse  de  recursos  financeiros  para  a  ASSOCIAÇÃO  DE  MORADORES  DE

GUARANÁ – AMG, a fim de contribuir e apoiar na execução dos trabalhos referentes à peça

teatral  realizada  por  esta  Associação.  Esta  subvenção destina-se  a  realização da  peça

acima  que  ocorrerá  no  dia  07/04/2022,  com  o  objetivo  de  retratar  as  últimas  horas

terrenas  de  Jesus  de  Nazaré,  assim  como  a  história  de  um  povo.  Visando

prioritariamente  os  interesses  sociais,  como  forma  de  promover  a  cultura,  a  arte  e

consequentemente o Município de Aracruz. 

A intenção do evento é abordar as vivências do homem relacionadas aos seus medos, anseios,

desejos, contestações, enfim, traumas e conflitos, o que caracteriza e inclui também, o aspecto

espiritual e religioso. Sendo assim, em sua tradição, o evento é um espaço de expressão e de

desenvolvimento para o ser humano, promovendo a leitura, a inclusão social, a identificação

pessoal,  a  expansão  de  potencialidade  cultural  e  artística,  a  educação  e  a  evolução  da

sociedade. 

Para tanto, as ações e as atividades do referido Teatro giram em torno do incentivo de pessoas

que criam,  que promovem e que apreciam a arte.  Tais  ações e atividades tem também a

finalidade de fazer com que a cultura, o turismo e a economia andem harmoniosamente de

mãos dadas. 

Contudo, O Teatro Sacro é de grande importância e utilidade para o Poder Público, visto que,

movimenta a economia e atrai turistas de diversas cidades do Estado do Espírito Santo que

apreciam o teatro independente das suas crenças religiosas, promovendo assim, o turismo no

município.

A Peça Teatral “JESUS O NAZARENO”, trata-se de instituição sem fins lucrativos, cujo trabalho

é reconhecido pela população em geral,  como de caráter cultural,  social e econômico, que

beneficia um público diverso, com abrangência estendendo para fora dos limites de município. 

Neste  sentido,  e  por  exigir  despesas  cuja  a  Associação  têm  dificuldades  de  assumir,  é

imprescindível  o apoio financeiro  do Poder Público visando facilitar,  estimular e valorizar  a

realização de trabalhos dessa natureza. 
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Solicitamos o trâmite em regime de URGÊNCIA de acordo com o Art. 32, § 1º da Lei Orgânica,

em  atendimento  aos  trâmites  legais  da  Lei  nº  13.019/2014  complementada  pela  Lei

13.204/2015, que regulamenta as parcerias firmadas pelas Organizações da Sociedade Civil e

o Poder Público. 

Diante do exposto,  esperamos contar com a habitual  atenção dessa Câmara Municipal,  no

sentido de acolher e aprovar o Projeto de Lei em anexo. 

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS COUTINHO

PREFEITO DE ARACRUZ
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INEXIGÍVEL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, CONFORME ARTIGO 31, DA LEI 13.019/14 E

ALTERAÇÕES

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a inexigibilidade de chamamento público

para a celebração de Termo de Fomento, com objetivo de cooperação financeira com repasse no

valor de R$ 68.481 (sessenta e oito mil quatrocentos e oitenta e um reais),  a fim de apoiar a

realização do TEATRO SACRO “JESUS O NAZARENO”, evento este que ocorrerá no dia 07 de

abril de 2023, firmado com a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANÁ - AMG, inscrita no

CNPJ sob o  nº  27.165.802/0001-08,  sediada na Avenida Gabriel  Pandolfi,  nº  370,  Distrito  de

Guaraná,  Aracruz  – ES.  CEP:  29.195-409,  doravante  denominada Organização da Sociedade

Civil, com fundamentação legal no artigo 31, da Lei 13.019/14 e alterações.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

Com fulcro no art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, elencam-se as razões pelas quais

não será realizado o processo seletivo por intermédio de chamamento público para efetivação

do Termo de Fomento a ser firmado entre esta Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e a

Associação de Moradores de Guaraná, cujo objeto é o repasse financeiro na ordem de R$

68.481,00 (sessenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e um reais) para realização do Teatro

Sacro de Guaraná 2023.

Há 49 anos, a Comunidade de Guaraná, por meio da Associação de Moradores de

Guaraná – AMG, realiza a encenação do nascimento, vida, morte e ressurreição do Nosso

Senhor Jesus Cristo intitulada “Jesus O Nazareno”.  Para contribuir com a realização de tal

evento,  faz-se necessária a elaboração de processo de inexigibilidade de licitação,  por se

tratar de serviço de organização de um evento que é único e realizado pela Associação de

Moradores de Guaraná, em parceria com a Igreja Católica de Guaraná. 

O espetáculo, em seus vastos anos de acontecimento, é realizado com a participação

de  crianças,  jovens  e  adultos  da  comunidade  de  Guaraná  e  região,  contando  com  o

envolvimento de 250 atores amadores e dezenas de pessoas no apoio geral do evento. Tem

repercussão estadual e nos últimos anos atingiu um público médio de 5.000 pessoas.

O objetivo do evento é manter viva as tradições religiosas e culturais, além de ser um

espaço de expressão e de desenvolvimento para o ser  humano,  promovendo a leitura,  a

inclusão social,  a identificação pessoal e a educação.  O Teatro Sacro de Guaraná é uma
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atividade que agrega, inserindo valores e princípios morais que têm se perdido com o passar

dos anos. Também, trás um espírito de coletividade e união social às pessoas.

O  teatro  “Jesus  O  Nazareno”,  além  do  cunho  cultural/religioso,  desenvolve  a

habilidade de socialização dos participantes que, em sua maioria, são crianças e jovens que

desenvolvem talentos através das atividades teatrais. Esta socialização fomenta um trabalho

socioeducativo na comunidade, especialmente para uma faixa etária de potencial desvio de

valores fundamentais aos cidadãos.

Assim, as ações e as atividades do referido Teatro giram em torno do incentivo de

pessoas  que  criam,  que  promovem e  que  apreciam a  arte.  Tais  ações  e  atividades  tem

também a finalidade de fazer com que a cultura, o turismo e a economia sejam promovidos.

Sendo assim, entendemos que o Teatro Sacro de Guaraná é de grande interesse e

importância  para  o  Poder  Público,  visto  que,  movimenta  a  economia  e  atrai  turistas  de

diversas cidades do Estado do Espírito Santo que apreciam a arte do teatro independente das

suas crenças religiosas, promovendo assim, o turismo em Guaraná e na cidade de Aracruz. 

Importante  ressaltar,  também,  que  o  Teatro  Sacro  de  Guaraná  tem  tradição

estabelecida no Município há 49 anos e é o maior Teatro Sacro ao ar livre do Norte do Estado.

A presença do Teatro Sacro é um forte indicador de seu potencial e de sua importância social,

além de fazer parte da tradição da comunidade de Guaraná e ser um evento demandado por

esta comunidade.

Neste  sentido,  o  Teatro  Sacro  de  Guaraná  trata-se  de  um evento  cujo  trabalho  é

reconhecido pela  população  em geral,  como de  caráter  cultural,  social  e  econômico,  que

beneficia  um  público  diverso,  com  abrangência  estendendo-se  para  fora  dos  limites  do

Município. 

Vislumbrando-se, portanto, que a parceria pretendida é incompatível com a realização

de procedimento de seleção – chamamento público, o presente pedido fundamenta-se na Lei

Federal n. 13.019/2014, caput, do artigo 31, o qual prevê:

Art.  31.  Será considerado inexigível  o  chamamento público na hipótese de

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão

da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem

ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,  especialmente  quando:
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I - o objeto de a parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou

compromisso  internacional,  no  qual  sejam  indicadas  as  instituições  que

utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil

que  esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a

entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da  subvenção  prevista  no

inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado

o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de quatro de maio de 2000.

Ademais,  verifica-se que o dispositivo legal  que trata da inexigibilidade de licitação

autoriza o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público, no caso

a  realização  de  um  evento  no  Município  de  Aracruz,  já  realizado  em  anos  anteriores  e

comprovado o atendimento dos objetivos, ou seja, já consagrado em sua área ou tipo. 

Assim,  julgo  que  o  caso  em  apreço  se  coaduna  à  hipótese  de  inexigibilidade  de

chamamento público, prevista no art. 31, caput, da Lei Federal 13.019/2014. 

Diante  do  exposto  e  considerando  a  documentação  acostada  aos  autos  deste

processo, acreditamos que a Ade Moradores de Guaraná é a única entidade capacitada em

realizar o evento teatro Sacro “Jesus O Nazareno”.

Aracruz, 22 de março de 2023.

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
DECRETO N.° 42.003, DE 18/05/2022
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TERMO DE FOMENTO Nº 002/2023- SEMTUR

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

ARACRUZ/ES  E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANÁ –

AMG, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O  MUNICÍPIO  DE  ARACRUZ/ES,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº

27.142.702/0001-66, com sede administrativa na Avenida Morobá, nº 20, Bairro: Morobá, Aracruz/ES, doravante deno-

minado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela Secretária de Turismo e Cultura, Sr.

Paulo Sérgio da Silva Neres, brasileiro, casado, contador, portador do CPF n.° 015.158.657-89 e da CI n.° 986312

SGPC/ES, resi ente na Rua Praia de Camburiú, N.° 56, Sauaçu, Aracruz – ES, CEP.: 29.192-463, nos termos da Lei nº.

3.337 de 25/08/2010, regulamentada pelo Decreto N.° 39.017, de 01/01/2021 e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE

GUARANÁ – AMG, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.802/0001-

08, sediada na Avenida Gabriel Pandolfi, nº 370, Distrito de Guaraná, Aracruz/ES. CEP: 29.195-409, doravante denomi-

nada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. JOSÉ MARIO NOSSA

FRIGINI, brasileiro, casado, empresário RG 1.499.566 SPP-ES e no CPF sob o número nº 090.271.618-47, na Avenida

Gabriel Pandolfi, S/nº, Distrito de Guaraná, Aracruz/ES, CEP: 29.195-409, resolvem celebrar o presente termo de fo-

mento, por inexigibilidade de chamamento público, regendo-se pelo disposto no artigo 31 da Lei nº 13.019, de 31 de ju-

lho de 2014, alterada pela lei nº 13.204 de 2015 regulamentada no decreto municipal nº 32.487 de 13/03/2017, na Lei

Complementar nº101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentá-

ria Anual, consoante o processo administrativo nº 4.203/2019 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1-O presente termo de fomento, tem por objeto a cooperação financeira da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para  custear despesas provenientes da organização e execução do

TEATRO SACRO “JESUS O NAZARENO”,  a ser realizado no dia 07 de abril  de 2023, conforme detalhamento

constante do Plano de Trabalho  (ANEXO 1) acostado aos autos do Processo Administrativo nº20.327/2021, parte

integrante deste instrumento, para todos os efeitos, independentemente de transcrição.

1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orça-

mentárias.

1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:

I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclu-

sivas do Estado;

II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1 – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL por ocasião da cele-

bração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organiza-

ções eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de monitoramento e avali-

ação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas

devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
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c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de tra-

balho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactu-

ados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de depósito bancário e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará

consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o admi-

nistrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor,

com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até

cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na

execução do objeto da parceria.

2.2 - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações to-

das as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único

do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d)  manter  e  movimentar  os  recursos  na  conta  bancária  específica,  observado  o  disposto  no  art.  51  da  Lei  nº

13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle inter-

no e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instru-

mentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que

diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relaciona-

dos à execução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da

administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo

de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 – O valor total do presente no termo de fomento é de R$ 68.481,00 (sessenta e oito mil quatrocentos e oitenta e

um reais).

3.2 – As despesas oriundas do presente termo de fomento correrão por conta de dotação orçamentária própria, consig-

nada no orçamento vigente, conforme segue:
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CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 – Os recursos para cobertura das despesas previstas no Plano de Trabalho deste termo de fomento, serão libera-

dos em parcela única, devendo ser depositado em conta-corrente com extrato zerado, específica para recebimento dos

mesmos.

4.2 – Na hipótese de impugnação da prestação de contas ou de constatação de impropriedade ou irregularidade na

execução do termo de fomento, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada para sanar os vícios aponta-

dos no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de ter que restituir integralmente o montante recebido;

4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de fomento ou

da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferi-

dos.

4.4 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a execução do objeto do

presente termo de fomento a proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos próprios a serem aplicados

a título de contrapartida.

4.5 – As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas como

contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

4.6 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes

casos:

I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II –  quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;

III – quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas sanea-

doras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.7 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, in-

clusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à ADMINISTRA-

ÇÃO no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do respon-

sável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactu-

adas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilida-

de do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que caráter de emergência;

III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
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IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pa-

gamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das

quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores pú-

blicos; e

VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1 – Presente termo de fomento terá vigência de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua assinatura;

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e

formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e re-

gulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento.

6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a

prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser

celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo ex-

pressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 – Fica assegurado à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através da Secretaria de Turismo e Cultura, o exer-

cício do controle e da fiscalização sobre as atividades objeto deste termo de fomento.

7.2 – Ficará designado um servidor da Secretaria de Turismo e Cultura como Gestor da Parceria para controlar e fisca-

lizar a execução do presente termo de fomento.

7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá

conter:

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da

execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo ter-

mo de fomento;

V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva,

bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por

ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou ativida-

des pactuadas:
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I – retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, qualquer que tenha sido a

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisa-

ção, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela

organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 – A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá conter elementos que

permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado,

com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados es-

perados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e do-

cumentos:

I – extrato da conta bancária específica;

II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SO-

CIEDADE CIVIL e número do instrumento da parceria;

III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

§ 2.º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no

prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da

parceria exceder um ano.

8.2 – A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos pre-

vistos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I – relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo as atividades ou

projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcança-

dos;

II – relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente reali-

zadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabeleci -

dos no plano de trabalho.

8.3 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados

internamente, quando houver:

I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designa-

da, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fo-

mento.

8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014,

deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I – os resultados já alcançados e seus benefícios;

II – os impactos econômicos ou sociais;
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III – o grau de satisfação do público-alvo;

IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL observará

os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I – aprovação da prestação de contas;

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual

período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a presta-

ção de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade

administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fa-

tos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vi-

gente.

8.7 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até

cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,

prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:

I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras,

punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II – nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus prepostos, sem

prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no pe-

ríodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no

plano de trabalho;

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não re-

sulte em dano ao erário;

III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a)omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou

por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico,

financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
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8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão,

a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promo-

vido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, con-

forme o objeto descrito no termo de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será fei-

ta a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição in -

tegral dos recursos.

8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a ORGANIZA-

ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de con-

tas.

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

9.1 – O presente termo de fomento poderá ser:

I – denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vanta-

gens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de

antecedência para a publicidade dessa intenção;

II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESTITUIÇÃO

10.1 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete a restituir os valores repassados pela ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através deste termo de fomento, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais,

na forma da legislação aplicada aos débitos para com a Fazenda Pública, a partir da data do seu recebimento, nas se-

guintes hipóteses:

a. Inexecução do objeto da avença;

b. Falta de apresentação da Prestação de Contas, no prazo exigido;

c. Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida.

10.2 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se, ainda, a restituir eventual saldo dos recursos à AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, na data da conclusão do aqui avençado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

11.1 – O presente termo de fomento será publicado, em resumo, no sítio oficial da administração pública na internet e

no Diário Oficial, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 38 da Lei 13.019/2014, correndo a despesa por conta da

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL

12.1 – Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito na Cláusula Primeira deste instrumen-

to, será obrigatoriamente destacada a participação do Município de Aracruz, observando o disposto no § 1º do artigo 37

da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

13.1 – Pactuam, ainda, as seguintes condições:
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a. Todas as comunicações relativas a este termo de fomento serão consideradas como regularmente efetuadas,

se entregues mediante protocolo ou remetidas por telegrama, devidamente comprovados por conta, nos ende-

reços das partes;

b. As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que pos-

sam ter implicações neste termo de fomento, serão registradas em atas ou relatório circunstanciado;

c. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL não se responsabilizará pelas despesas excedentes aos recursos

a serem transferidos;

d. O Plano de Trabalho integra este instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela medi-

ação administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Aracruz.

14.2 – E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Aracruz/ES,08 de Abril de 2022

______________________________

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES

MUNICÍPIO DE ARACRUZ

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

_______________________________

JOSÉ MARIO NOSSA FRIGINI

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANÁ – AMG

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

TESTEMUNHAS:

1.________________________________

2.________________________________
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À COMAFO
 
Segue processo para autorização de despesa. 
 
 
 
 
 
Em 23 de março de 2023
 

SERGIO LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA
 

SERVIDOR
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Prefeitura de Aracruz

SECRETARIA DE FINANÇAS

FORMULÁRIO DE INTEGRAÇÃO ENTRE

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Código de Controle
001652.2023.85

Unid. Gestora: 218 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

Programa: 0033 - Promover Eventos geradores de fluxos turísticos e

Ação: 2108 - Marketing, Divulgação, Promoção, Apoio e Realizaçã

Meta Física da Ação (Plano Operacional) - Exercício 2023

Produto Unidade Quantidade Realizado

Eventos Realizados Unidade 11 0

Execução Orçamentária - Valor da Despesa (R$/por extenso)

Dotação Autorizada Saldo Atual do Foco Valor do FIPO Saldo Final do Foco

R$ 125.000,00

Cento e vinte e cinco mil reais

R$ 85.000,00

Oitenta e cinco mil reais

R$ 68.841,00

Sessenta e oito mil e oitocentos e

quarenta e um reais

R$ 16.159,00

Dezesseis mil e cento e cinquenta

e nove reais

Dados Orçamentários da Despesa

Dotação Classificação Funcional Natureza de Despesa Fonte

667 12.01.00.23.695.0033.2108 3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES
1.500.0000.0000 - RECURSOS
ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO
CORRENTE

Informações Complementares

Está previsto no Plano Operacional: Sim

Justificativa: TERMO DE FOMENTO PARA REALIZAÇÃO DO TEATRO SACRO DE GUARANÁ - JESUS NAZARENO.

Observações: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANÁ - AMG - CNPJ 27.165.802/0001-08

Responsável pela Emissão: SERGIO LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA

Data e Assinatura do Gerente/Agente de PPA:

23/03/2023

Ordenador de Despesa

Autorizo os procedimentos de Reserva, Empenho do recurso indicado para atender à demanda descrita.

23/03/2023

1 / 1
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
 
Segue decisão COMAFO.
 
 
 
 
Em 24 de março de 2023
 

ANDREA COUTINHO MUSSO DA SILVA
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À PROCURADORIA GERAL
 
Após retorno do processo com decisão do comafo, remeto o mesmo a análise junto a Proge
para viabilidade de liberação do recurso e posterior envio a câmara municipal para criação
de projeto de lei.
 
 
 
 
Em 24 de março de 2023
 

Eder Pereira Almeida
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À Subprocuradoria para Assuntos Administrativos
 
Segue para providências.
 
 
 
 
 
 
Em 24 de março de 2023
 

LEILIANI SANTIAGO DE QUEIROZ DA SILVA
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
 
Segue para providências.
 
 
 
 
Em 27 de março de 2023
 

Luciana de Oliveira Sacramento
 

SERVIDOR
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 7812/2023 (DIGITAL). 

 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANÁ. 

 

ASSUNTO: REQUER REPASSE DE VERBA PARA REALIZAÇÃO DO TEATRO SACRO “JESUS, O 

NAZARENO”. 

 

PARECER 

 

_____________________________________________________RELATÓRIO 

 

 Trata-se de processo em que a SEMTUR – Aracruz/ES requer 

manifestação, desta Procuradoria de Município, acerca da possibilidade jurídica da realização de 

Parceria, com repasse de verbas, por Inexigibilidade de Chamamento Público. 

 

A propensa Parceria, com fulcro na citada Lei Federal nº 13019/2014, 

envolve um Termo de Fomento a ser firmado entre este Município e a AMG – Associação de 

Moradores de Guaraná, para a realização do evento TEATRO SACRO DE GUARANÁ, conforme 

especificações trazidas aos autos. 

 

Após realização de breve análise, verifica-se que os autos dispõem, até o 

presente momento, de 143 folhas. 

 

É o breve relatório. 

_________________________________________________FUNDAMENTAÇÃO 

 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 
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processo administrativo em epígrafe. A esta Procuradoria incumbe prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos 

atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa, como a conveniência da contratação. 

 

DO OBJETO 

 

Antes de adentrarmos na questão da parceria em si, entendemos 

importante chamar atenção para a natureza do objeto pretendido, qual seja, parceria para 

realização do Teatro Sacro – “Jesus O Nazareno” (fls. 10), que se trata de evento 

religioso/cultural, tal como se verifica na justificativa de inexigibilidade apresentada pela Secretaria 

consulente às fls., 120/123. 

 

DA PARCERIA 

 

Inicialmente, cumpre destacar que, a partir de 01/01/2017 entrou em 

vigor, em caráter nacional, com aplicação aos Municípios da Federação, a Lei Federal nº 

13.019/14, conforme dispôs o Artigo 88 da norma. 

 

Com a vigência da citada Lei 13.019/2014, o instituto passou a 

chamar-se “parceria”, deixando o termo “convênio” para relações entre entidades públicas, 

ou seja, a partir da entrada em vigor da referida legislação, os chamados convênios, na forma 

do artigo 116, da Lei 8.666/93, poderão ser celebrados somente entre entes federados ou 

pessoas jurídicas a eles vinculadas. (Manual de Repasses Públicos ao Terceiro Setor. Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo. p. 51.) 
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Pela análise dos autos, pode-se inferir que a propensa “Parceria” 

envolve a celebração de um Termo de Fomento, nos termos do Artigo 2º, Inciso VIII, da Lei 

13.019/14. Consta dos autos, inclusive, a Minuta respectiva fls.124/132. 

 

A celebração de uma parceria é formada por várias fases. Dentre elas, a 

proposta e a execução do objeto. Com a Lei Federal nº 13.019/14, a regra é que se realize 

Chamamento Público com a finalidade de divulgar a possibilidade de repasse de verbas a 

outras entidades que demonstrem interesse e apresentem Planos de Trabalho que atendam 

ao interesse público, de acordo com o procedimento estabelecido nos arts. 23 e seguintes 

da Lei 13.019/2014. 

 

Por outro lado, há casos excepcionais em que a própria lei o exclui de 

sua aplicação, como nas hipóteses do art. 3º, art. 30 (dispensa de chamamento) e art. 31 

(inexigibilidade de chamamento). 

 

O art. 3º versa sobre relações entre o Poder Público e as entidades do 

terceiro setor, quais sejam, os Contratos de Gestão com Organizações Sociais – OS, os 

Termos de Parceria com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP e os 

Termos de Colaboração e de Fomento e Acordo de Cooperação com as Organizações da 

Sociedade Civil. 

 

Já os arts. 30 e 31, da mesma forma que a Lei Geral de Licitações, 

preveem as possibilidades, devidamente justificadas, de dispensa e inexigibilidade do 

chamamento público, não afastando, todavia, a aplicação dos demais dispositivos da Lei 

13.019/14. 

 

  Será possível DISPENSAR o Chamamento Público para realização de parcerias 

nos casos de urgência sobre atividades de relevante interesse público; guerra, calamidade 
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pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; programa de proteção a 

pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; serviços de 

educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

 

Nos casos de INEXIGIBILIDADE, por sua vez, deverá haver inviabilidade 

de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do 

objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,  

e nas hipóteses consignadas pelos incisos I e II. 

 

A SEMTUR justifica a realização da parceria com a AMG por 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, invocando o artigo 31, caput, da Lei Federal 

nº 13.019/2014 ao argumento de que a Associação é a única entidade organizadora do 

evento em referência; que já realizou termos de fomentos anteriores com a Prefeitura de 

Aracruz; que não haveria concorrência e que há um projeto de lei que autoriza o repasse. 

 

O artigo 31 da Lei i13.019/2014 dispõe: 

 
Art. 31. Será considerado INEXIGÍVEL o chamamento público na 

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: 

(…) 

II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da 

subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 

de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
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Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Observa-se que o caput do citado Artigo 31 contém a previsão da 

necessidade de caracterização de “inviabilidade de competição”, devendo estar CONFIRMADO 

e COMPROVADO nos autos, o que, a priori, deve ser providenciado. 

 

Estando elencado aos autos, os documentos: Prestação de Contas do 

Teatro Sacro – 2022 às fls. 113/114, a Justificativa de Inexigibilidade fls. 120/123, Minuta de 

Projeto de Lei às fls. 115/116, Minuta de Mensagem à Câmara às fls. 117/118, Ratificação da 

Inexigibilidade de Chamamento Público às fls. 120/123 bem como, a Minuta de Termo de 

Fomento às fls. 124/132. 

 

Nesse sentido, como já se manifestou esta Procuradoria em casos 

semelhantes, deve a Secretaria de Município consulente observar, sem prejuízo das demais 

outras ponderações já realizadas neste Parecer: 

 

i) se inexiste ilegalidade na realização/publicação de projeto de lei, eis que destina a 

realização da parceria e o repasse de valores à entidade beneficiária, sem finalidade 

lucrativa; 

 

ii) uma vez aprovada e publicada a referida lei, a hipótese se subsumirá àquela  

descrita no artigo 31, II, da lei 13.019-2014 e no artigo 24 do decreto Municipal 

32.487-17; 

 

iii) a inexigibilidade não afasta a aplicação integral dos demais requisitos previstos  na 

lei federal mencionada e no decreto municipal; 

 

iv) não aprovada a lei, ordena-se o chamamento público; 
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v) deve restar comprovada nos autos a inviabilidade de competição; deve ser 

verificada a juntada de justificativa fundamentada de que o objeto da parceria é voltado 

para atividades ou finalidade de interesse público; autorização do ordenador de 

despesa; plano de trabalho devidamente aprovado e minuciosamente detalhado 

para fins de controle adequado da aplicação da verba (modo qualitativo e quantitativo) 

bem como verificação de vantajosidade nas aquisições; apontamento de que foi 

atendido o rito orçamentário; regularidade fiscal e tributária do ente mediante 

colação de todas as certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, 

trabalhista etc); declarações pertinentes; comprovação de regularidade jurídica e 

técnica da parte proponente; comprovação de inexistência de pendência do 

proponente junto ao município ou entidades da administração indireta ou vinculadas; 

ampla pesquisa de mercado, com análise detalhada dos itens/serviços descritos no 

plano de trabalho, atendendo-se à recomendação do TCU. 

 

Caso estejam integralmente atendidas as recomendações contidas 

acima, haverá possibilidade jurídica de celebração da parceria, após aprovação do projeto de 

Lei pela Câmara Municipal). 

 

Nesse aspecto, e com relação à MINUTA DO TERMO DE FOMENTO 

trazida à colação destacamos a necessidade de cumprimento dos elementos e requisitos 

contidos no artigo 42, da Lei nº 13.019/2014, a saber: 

 

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 
colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, 
que terá como cláusulas essenciais: 
 
I – a descrição do objeto pactuado; 
II – as obrigações das partes; 

III – quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100370033003100330035003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 151Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003800350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



 

7 

 Av. Morobá, 20 | Bairro Morobá, Aracruz-ES | Cep 29192-733 
Tel: (27) 3270-7006 | (27) 3270-7007 | www.aracruz.es.gov.br 

 

V – a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º 

do art. 35; 

VI – a vigência e as hipóteses de prorrogação; 

VII – a obrigação de prestar contas com definição de forma, 

metodologia e prazos; 

VIII – a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos 

recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade 

ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos 

termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei; 

IX – a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos 

nesta Lei; 

X – a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos 

remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em 

razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou 

transformados com recursos repassados pela administração pública; 

XII – a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou 

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 

paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XIV – quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil 

manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, 

observado o disposto no art. 51; 

XV – o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 

interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos 

documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou 

a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo 

objeto; 

XVI – a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer 

tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de 

responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de 
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antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser 

inferior a 60 (sessenta) dias; 

XVII – a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da 

execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia 

tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão 

encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 

administração pública; 

XIX – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil 

pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 

de pessoal; 

XX – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 

colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária 

ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização 

da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 

restrição à sua execução. 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do 

termo de fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, 

que deles será parte integrante e indissociável. 

 
 

Recomendamos o seguinte: 

 

a) Acrescer à CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, a menção quanto à ocorrência, 

também, do artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014; 

b) Anexar à Minuta do TERMO DE FOMENTO o PLANO DE TRABALHO  aprovado 
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pela autoridade técnica, já que é parte integrante e indissociável do Termo. 

 

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.019/2014, após firmado o termo 

de fomento, deverá a administração pública publicá-lo nos meios oficiais para que produza 

seus efeitos jurídicos. 

 

Por fim, quanto às fases para a celebração do Termo de Fomento, 

vislumbro o cumprimento das etapas previstas no artigo 35, da Lei nº 13.019/2014: 

 

I – realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses 

previstas nesta Lei; 

II – indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária 

para execução da parceria; 

III – demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 

capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil 

foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV – aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos 

desta Lei; 

V – emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que 

deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de 

parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na 

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução; 

d) da verificação do cronograma de desembolso; 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados 

para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos 
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procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução 

física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da 

parceria; 

VI – emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria 

jurídica da administração pública acerca da possibilidade de celebração 

da parceria. 

 

Atente-se a Secretaria de Município consulente para a confirmação 

relativa à comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da entidade a ser 

eventualmente beneficiada, o que  impede, também, a efetivação da celebração do propenso 

termo de fomento. 

 

Ausente, também, certidões recuperação judicial/falência ou plano 

devidamente aprovado. Tais configuram, portanto, confirmações e pendências a serem 

sanadas previamente à efetivação da propensa parceria pela Secretaria de Município 

requisitante. E mais. Todas as certidões/declarações apresentadas devem estar atualizadas 

no momento da celebração do propenso termo de fomento. 

 

Decisão/Autorização do COMAFO elencado às fls. 139. 

 

_____________________________________________________CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, OPINAMOS pela POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO 

TERMO DE FOMENTO COM RESSALVAS, na forma deste PARECER JURÍDICO. 

 

E, na forma do artigo 35, § 2º, deverá o administrador público sanar a 

RESSALVA feita ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua 
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exclusão. 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 

presente processo administrativo. 

 

Destarte, a esta Procuradoria Municipal cabe prestar consultoria sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade 

dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente do parecer, nem analisar aspectos de 

natureza eminentemente técnico-administrativa. A manifestação jurídica é meramente 

opinativa, pois pertence à autoridade administrativa a competência decisória, cabendo a ela 

avaliar as questões de ordem técnico-administrativas. 

 

São estes, portanto, os termos a serem apresentados pelo presente 

Parecer, sem embargos de entendimentos diversos, os quais respeitamos. 

 

É o parecer. 

 

Aracruz, ES, 27 de março de 2023. 

 

LUCIANA DE OLIVEIRA SACRAMENTO 

Suprocuradora-Geral do Município 
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Processo: 7812/2023  |  Autor:
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À GABINETE PROJETO DE LEI
 
Diante do exposto no parecer da PROGE item 11.2 e considerando sua decisão positiva em
celebrarmos o referido termo de fomento, remetemos o mesmo para apreciação da câmara
municipal e aprovação de projeto de lei constante nos autos, Destacamos ainda que as
recomendações de agrupamento de partes do processo, feitas pela procuradoria serão
posteriormente seguidas antes de sua efetivação. 
 
Sendo assim segue para providências.
 
 
 
 
Em 27 de março de 2023
 

THIAGO IGO RODRIGUES DA SILVA
 

SERVIDOR
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PARECER TÉCNICO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA DE ARACRUZ
(Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei  nº 13.204/2015, Art. 35 IV e V)

Parecer n°: 02/2023                    

Processo nº: 7812/2023

Objeto: Parceria entre a Associação de Moradores de Guaraná e a Prefeitura Municipal de
Aracruz para realização do TEATRO SACRO “JESUS O NAZARENO”.

Proponente:  Associação de Moradores de Guaraná - AMG

1. APRESENTAÇÃO

Por meio do  processo administrativo nº 7812/2023, a OSC encaminha documentos para
realização de parceria  com a Prefeitura  Municipal  de  Aracruz,  no  valor  de  R$ 68.481,00
(sessenta e oito mil quatrocentos e oitenta e um reais) para realização do TEATRO SACRO
“JESUS O NAZARENO”, no dia 07 de abril de 2023.

Após análise dos documentos do processo em epígrafo, a Secretaria de Turismo de Cultura
de Aracruz emitiu este parecer. 

2. DA HABILITAÇÃO

2.1 A  proponente  apresentou  os  documentos  que  comprovam  o  atendimento  aos
requisitos para celebração do Termo de Fomento, em conformidade com os Art. 33 e 34
da Lei nº13.019/2014 alterada pela Lei nº13.204/2015.

a) Estatuto Social prevendo expressamente objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (art. 33, inciso I, e art. 35, inciso III, da Lei nº 13.019,
de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015);

b) Estatuto Social   prevendo expressamente  que,  em caso de dissolução da entidade,  o
respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente,
o mesmo da entidade extinta (art.  33, inciso III,  Lei  nº 13.019, de 2014  alterada pela Lei
13.204, de 2015);

c) Estatuto Social   comprovando escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, inciso IV, Lei nº 13.019,
de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015); 

d)  Existência de  no  mínimo 1  (um)  ano, com cadastro  ativo,  comprovados  por  meio  de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014
alterada  pela  Lei  13.204,  de  2015  e  Decreto  nº  32.487,  de  2017,  Art.  45,  inciso  I).
Comprovante de Inscrição no CNPJ;

e) Experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante,  devidamente  comprovado  com  por  meio  de  Contratos,  Portifólio  e  material
publicitário (art. 33, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de

Prefeitura de Aracruz: AV. Morobá, nº 20, Bairro Morobá, Aracruz – ES/CEP: 29.192-733, CNPJ: 27.142.702/0001-66 
Secretaria de Turismo: Rua Zacarias Bento Nascimento, nº 167, Bairro Centro, Aracruz/ES CEP: 29.190-030.

E-mail: turismo.cultura@aracruz.es.gov.br, Contatos: (27) 3270-7076
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2015  e  Decreto  nº  32.487,  de  2017,  Art.  45,  inciso  XIII).  A OSC firmou  parceria  com a
SEMTUR para a realização do Teatro Sacro nos anos de 2017, 2018 e 2019, por meio de
Termo de Fomento nº 002/2018, 004/2019 e termo de fomento 001/2023;

f) Instalações,  condições  materiais  e  capacidade  técnica  e  operacional  para  o
desenvolvimento  do  objeto  da  parceria  e  o  cumprimento  das  metas  estabelecidas  ou,
alternativamente,  prever  a  sua contratação ou aquisição com recursos da parceria,  a  ser
atestado mediante declaração do representante legal da OSC. (art. 33, inciso V, alínea “c”,
§5º da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015  e Decreto nº 32.487, de
2017, Art. 45, incisos VII e XIV). Declaração do representante legal da OSC;

g) Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa
e trabalhista (fls. 45/49)  (art. 34, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204,
de 2015 e Decreto nº 32.487, de 2017, Art. 45, incisos II e III);

h) Cópia do estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, inciso III, da Lei nº 13.019, de
2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015);

i) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual  (art. 34, incisos V da Lei nº 13.019, de
2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015);

j) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade
e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles . (art. 34,
incisos VI, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015);

l) Comprovante de funcionamento no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, inciso VII,
da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015 e Decreto nº 32.487, de 2017,
Art. 45, §2º).

2.2. A proponente apresentou declaração firmada por seu representante legal de que
não se encontra em nenhuma das situações de impedimento previstas no Art. 40 da Lei
nº13.019/2014 alterada pela  Lei  nº13.204/2015  e  Decreto  nº  32.487,  de  2017,  Art.  45,
inciso X;

2.3.  A proponente  apresentou  os  documentos  que  comprovam  o  atendimento  aos
requisitos previstos no Art. 45º do Decreto Municipal nº 32.487/2017.

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b) Documento que comprove a regularidade perante a Fazenda do Município de Aracruz .

c) Documento que comprove a regularidade perante a Seguridade Social – CND/INSS e
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

d) Declaração  de  pelo  menos  um dirigente,  assinada  pelo  próprio,  atestando  que  se
responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e pelo cumprimento
das metas pactuadas na parceria;
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e) Documento  que evidencie  a  situação  das  instalações  e  as  condições materiais  da
entidade,  quando estas  instalações e  condições forem necessárias  à  execução do
objeto pactuado;

f) Declaração de que seus dirigentes não tenham sido julgados responsáveis por falta
grave e inabilitados para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança por
qualquer ente federado, enquanto durar a inabilitação;

g) Declaração de que seus dirigentes não tenham sido considerados responsáveis por ato
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III, do
artigo 12, da Lei Federal nº. 8.429, de 2 de junho de 1992;

h) Declaração,  do  representante  legal  da  organização,  sobre  a  inexistência  de
impedimentos para celebrar parceria, previstos no artigo 39, da Lei Federal nº. 13.019,
de 31 de julho de 2014;

i) Declaração, sob as penas da lei,  de que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz;

j) Declaração,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  não  emprega  alguém  em  regime  de
escravidão;

k) Comprovação  de  capacidade  técnica  e  operacional  para  o  desenvolvimento  das
atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

l) Declaração de atendimento a divulgação da parceria na internet conforme art. 11 da lei
13.019/2014 e suas alterações;

3. DA AVALIAÇÃO DO PROCESSO

3.1. Em análise do Plano de Trabalho foi observada compatibilidade no que se refere ao
artigo 22, caput da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015 e artigo 21 do
Decreto nº 32.487, de 2017:

a) Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas (art. 22,
inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015 e artigo 21 do
Decreto nº 32.487, de 2017). Proposta técnica;

b) Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados
(art. 22, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015 e artigo
21 do Decreto nº 32.487, de 2017). Plano de trabalho;

c) Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou
dos projetos abrangidos pela parceria  (art. 22, inciso II-A, da Lei nº 13.019, de 2014
alterada pela Lei 13.204, de 2015 e artigo 21 do Decreto nº 32.487, de 2017).  

d) Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles
atreladas  (art. 22, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de
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2015 e artigo 21 do Decreto nº 32.487, de 2017). Incluído no Plano no Trabalho e na
Proposta Técnica;

e) Definição  dos  parâmetros  a  serem utilizados  para  a  aferição  do  cumprimento  das
metas (art. 22, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015 e
artigo 21 do Decreto nº 32.487, de 2017). Incluído no Plano no Trabalho e na Proposta
Técnica;

f) Valores  a  serem  repassados  mediante  cronograma  de  desembolso;  Ações  que
demandarão pagamento em espécie, quanto for o caso. Incluído no Plano no Trabalho
e na Proposta Técnica;

4- CONCLUSÃO

Considerando o objeto do plano de trabalho consistir em realizar o TEATRO SACRO “JESUS
O NAZARENO”, evento que mantém viva uma tradição da comunidade de Guaraná e do
município de Aracruz na realização da encenação da Morte e Paixão de Cristo, na sexta feira
santa;

Considerando a larga experiência da entidade na realização  TEATRO SACRO “JESUS O
NAZARENO”,  em sua  49ª  edição,  bem como  o  vínculo  existente  entre  a  instituição  e  a
comunidade de Guaraná;

Considerando  os  documentos  apresentados  pela  proponente  por  meio  do  Processo
Administrativo  nº  20.327/2021,  esta  secretaria  concluiu  que  a  instituição,  respeitou  os
requisitos  preestabelecidos  na  Lei  nº13.019/2014  alterada  pela  Lei  nº13.204/2015  e
regulamentados  pelo  Decreto  Municipal  32.487,  de  13/03/2017  e  está  apta  a  firmar  a
parceria com a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Aracruz, 27 de março de 2023.

THIAGO IGO RODRIGUES DA SILVA
Gerente de Cultura

Decreto nº 40.138 de 26/07/2021
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